
 

À Assessoria Jurídica:

Trata o presente expediente de renovação da assinatura 

do  periódico  Jornal  do  Comércio  para  o  período  de  13/07/2019  a 

12/07/2020. 

Conforme demonstrado no documento n. 23076/2019, a 

Empresa  Jornalística  J.C  JARROS  Ltda.  tem  exclusividade  quanto  à 

comercialização do referido periódico.

Declaro inexigível a licitação, com fulcro no artigo 25, I, 

da Lei 8.666/93, tendo em vista a inviabilidade de competição.

Proponho a emissão de empenho em favor da Empresa 

Jornalística J.C. JARROS Ltda., CNPJ 92.785.989/0001-04, no valor de 

R$ 700,00.

Sugiro  o  encaminhamento  do  expediente  à  autoridade 

competente,  com vista à ratificação da declaração de inexigibilidade, 

conforme exige o art. 26 do mencionado dispositivo legal.

Em 01 de abril de 2019.

JOSE ATILIO BENITES LOPES,

Secretário de Administração Substituto.

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 02/04/2019
Por: JOSE ATILIO BENITES LOPES
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